
RESOLUÇÃO _916/08, 17 DE_Julho DE 2008 

Institui a Comissão de Análise e Validação de Títulos, apresentados para efeito de promoção por escolaridade adicional, nos termos 
da Resolução Conjunta SEPLAG/SEDS nº 6574 de 11 de junho de 2008. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso III, SS1deg., do art. 93, da 
Constituição Estadual, a Lei Delegada Estadual nº 112, de 25 de janeiro de 2007, a Lei Delegada Estadual nº 117, de 25 de janeiro de 

2007, e o Decreto Estadual nº 43.295, de 29 de abril de 2003; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Resolução Conjunta SEPLAG/SEDS nº 6.574, de 11 de junho de 2008, que disciplina a 
promoção por escolaridade adicional do servidor das carreiras de que tratam os incisos I a III do art. 1º da lei nº 15.301, de 10 de 
agosto de 2004, o art. 1º da lei nº 15.302, de 10 de agosto de 2004 e o art. 5º da lei nº 14.695, de 30 de julho de 2003, lotado na 

Secretaria de Estado de Defesa Social; 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Comissão de Avaliação e Validação de Títulos, apresentados por servidores lotados na Secretaria de Estado de 
Defesa Social para efeito da promoção por escolaridade adicional, que será integrada pelos seguintes membros: 

I - Ana Costa Rego, Masp 1.059.566-8; 

II - Eunice Maria de Souza, Masp 385.320-7; 

III - Soraia de Fátima Morais Oliveira, Masp 263.316-2; 

IV - Tonya Lara Lacerda Mendes Brandão, Masp 347.359-2; 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Art.3º Revogam-se todas as disposições em contrário. 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA CAMPOS JÚNIOR 

Secretário de Estado de Defesa Social 


